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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO - IE

 
 
 

PORTARIA Nº 2880/2022

 
 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Geral da Universidade e a Instrução
Normativa GR/FURG nº1, de 27 de dezembro de 2021,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Instituir a Comissão Especial de avaliação do docente para promoção à Classe E
(Professor Titular) na Carreira de Magistério Superior no âmbito da Universidade Federal do
Rio Grande - FURG, para atuar no processo de promoção funcional nº 23116.003833/2022-44
requerido pela Prof.ª SILVANA MARIA BELLE ZASSO, em conformidade com a Deliberação nº
100/2018.
 
Art. 2º Caberá à Comissão Especial analisar o RAD no interstício de 24 (vinte e quatro) meses
(últimos quatro semestres concluídos e anteriores à data-base) e o Currículo Lattes no período
de atividade como Associado, avaliar a Tabela de Pontuação (anexo da Deliberação 100/2018),
instrumentalizada pelo RAD, e avaliar o Memorial ou Tese.
 
Art. 3º Designar os seguintes membros para compor a referida Comissão:
CLEUZA MARIA SOBRAL DIAS – FURG (Presidente);
VALDIR DO NASCIMENTO FLORES – UFRGS;
ANA RUTH MORESCO MIRANDA – UFPEL; e
ELIANE TERESINHA PERES – UFPEL.

 
 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Em 16 de novembro de 2022.

 
 
 

Suzane da Rocha Vieira Gonçalves 
Diretora do Instituto de Educação
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